
-S: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
V MATO GROSSO 

• DECRETO NC 5~S DE Z<f DE DEZ~MBRO DE 1.979 • 

• DISPÕE ~BE ABERTURA DE CRÉDITO SlPLEMENTAR • 

WILMAR PERES DE F ~RIAS , Prefeito Municipal de 

Barra do Garças , Estado de Mato Grosso no 
usa de suas etribuiçÕes com base no arte 4c 
da Lei Municipal nc 604 da 23/ll/78(b) , 

D E C R E 'T A 

" Arte lC - Fica aberto o Crad1ta Suplementar• 
' no valor de r 82. 639,00 ( Oitenta e Dois Mil Seissentos Trinta e Nave Cruzeiros)de_! 

~ - , tinados ·aos ' reforços das dotaçoas Orçamentarias qu,a se seguem: 

01 . 01'. 001. 2002. J . l . l . l • CÂMARA MUNICIPAL 

Ol . Ol . 001 . 2002. 3. l.3 . 2• CAMARA MUNICIPAL 
001 

004 

21 . 000 , 00 

61. 639, 00 

02. 639,oo 

, 
lrtQ 2C •Para cobertura do Credito a que sa .. 

refere o artigo anterior, seraa usados recursos oriundos de 11 Sl.FERAVIT" DE ICM , no • 
valor de tr.S 82 . 639 1 00 ( Oitenta e Ooie Mil Saissentoa Trinta e Nove Cruzeiros , ) 

, , 
Arte JC - Este Decreta Entrara em vigor na • 

ct ~ta de sua publicação , revogadas as disposições em contr~ria. 

Gabinete do Prefeito 

'2~ 
Barrn do Garças ,~f de Dezembro de l.979 

Li li-ª~ 
Ç\. ~- Q~ ~ e__ a~ 

\ \ \\ (\\~. 
Wilmar ~~ de Farias 
Prefeita Municipal 



-:'&:PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS u MATO GROSSO 

OJ.07e021. 2062•3 • 1 • 2 • 0-SEC . ~DMIN e SETQ .PESSDAL SERV;GERASS 
03. 01.e1e.203a. 3. l . l . 1-SEC. FINANÇAS•GABINETE 
03. 0?.020. 2038. 3. l . 3. 2• SEC. FINANÇAS=GABINETE 
03 . oa. 032 . 2042 . J . 1 . 2. o EC . FINANÇAS•DIV. TRIB . CAOASTRO 
03 . 0~e 032 e2042 . 3 . l . 3 . l•SEC .FINANÇAS•DIV .TRIB;CADASTRO 
03 . DB. 032. 2042. 3. 1. 3. 2- SEC. FINANÇ AS•DIV . TRIB . CABASTRO 
03 . oa. 032 . 2046. 3. 1. l . l • SEC. FINANÇAS·DIV . CONTABILIDADE 
OJ . OB. 032. 2oso. 3. 1. 1. 1- sEC. FINANÇAS=TE :3DURARif\ 
03. 0B. 032 . 2050. 3. 1. 3. 2-SEC . FINANÇAS=TESDURARIA 
03. oa. 033. 2052. 3. 2. 6. l-SEC . FINqNçAS•TCSOURARIA 
03 . D8e033el025. 4. 3. 5.l•SEC . FINANÇA5=TESOURARIA 
oa. 42. 020. 2066 . 3. 1. 3.l-SEC. EOUC . CULT;G AB INETE 
oa. 42. 1a0. 20?2 . ã.12. o - SEC. EOUC . CULT . DIV . ENS .lC GRAU 
oa. 42.1ae. 2072. J . l . 3. l • 5EC. EDUC . CLLT . DIV. ENS; l c GRAU 
08. 42 . 188. 2072 . 31. 3 . 2 EC. EDUC . CULT . DIV . ENS . lQ GR ~J 
08. 42.188el03le4. l . 2. 0-SEC eEOUC eCULT eDIV;ENS.lC GRqU 
08. 48. 247e2076. 3. l . l . l · SEC . EDDC . CULT.DIV . ENS;lQ GRAU 
08.47 .427~2070e3 . l . l . l•SEC .EDUC . CULT . c .N . A.E 
08,. 4.7. 427.2070. 3. l . 3. 1- SEC. EDUC. CUL T · C•ti•AeÉ 
OJ .• 01.eao.101J.3. 1. 2. o- sEc. oBR AS E VIAÇAO = GAB INET 
03 . 07 . 020 . 2oa2 . 3 . l . 3 . 2-SEC . OBR~S E VIAÇÃO • GABINET: 
03 . 07. 021 . 2102. ,3 . 1. 1. l - SEC . OBRC\S E VIAC§O • ALMOXARl6ADO 
03 . 07. 021 . 2086. 3. l . 2. 0 EC. OBR AS E VIAÇAO = SETC CE~ . CONSERVAÇ . 

' 10. 60. 326.1039.4 . 1 .1 . 0-SEC . DB~AS E VIAÇÃD=SETC . OB R. CONSERVAÇÃO 
l D. 60. 327, 2088. 3. l . 2 . D- SEC . OBR ·'\S E VIAÇÂO•SETCI . OBR . COr1. ERVAÇÃO 
10. 60. 327e208Be3. l . 3. l - SEC . OBR qs E VIAÇAD•SETQ . OBR . CONSE~VAÇÃD 
10. 60. 328 . 103?.4. l . 1. 0- SEC . OBRC\S E V!AC- D•SETC . OBR . COflJ 3ERVC\ÇÃD 
10. 60. 455.1045. 4. 1. 1. D- SECR . OBR . VIAÇAO = SETOR DE 08~ . CONSERV . 
10. 60 . 575. 1047. l+ . 1. 1. o-sEC . OBR AS E VIAÇ60•SETC . OBR. CO S~RVAÇÃO 
10. 60e326. 2100. 3 . l . 2 . 0• SEC . 08R l'.S E VIAÇ80•SETCI DE CBMJTERIO 
10. 60. 325 . 2104. 3. 1. 2. 0-SEC. OBR.!\S E VI Ar;aa•SETQ LIMP .P~BLICA 
10 . 60 e325.2104 . 3 . l .3 . 2•SEC . DBR ~S E VIAÇAO•SETQ LIMP.PUBLICA 
10. 60e328. 2l 06 . 3. l . 1. 1-SEC. OBqAS E VIAÇ~O=SETQ PRÇ .PAR1.J ~RDINS 
16. aa. 021 . 2094. 3. 1. 1. l • SEC . DBR!l.S E VIAÇÃO-o. M. E. R 
l 6. 8a. 021. 2094. 3. 1. 2. 0- SEC. OBRAS E VIAÇÃo-o . M. EeR 
16. 88. 021.2094 . 3. 1. 3. 1- SEC . DB RAS E VIAÇÃo-o . M. E. I 
16 . 88. 534 . 2096. 3. l . 3. 1-SEC. OB l=rns E VIAÇAO•D . M. E. R 
13. 75. 021. 2110. J . l . l . l-SEC. SAODE E ASS1 3T~NCIA SOCIAL 
13. 75. 021. 2110. 3. 1 . 2. O• SEC . SAUDE E ASSISTENCI A SOCI ".L 
15e81. 486. 2118. 3. 2. 5e91'5EC . SA ÚDE E ASSISTÊNCIA SDCI PL . . 

.. . ' . 

061 
067 
069 
Oi3 
074 
075 
078 
084 
086 
087 
090 
093 
097 
098 
099 
101 
102 
106 
108 
110 
111 
114 
118 
122 
125 
126 
l!l 
128 
129 
132 
134 
135 
138 
145 
146 
147 
152 -
157 
158 
162 

4.ooo,oo 
ª·ººº•ºº 2. 000 , 00 
1. 000, 00 
i .aoo,oo 

18. 000, 00 
26 . 000 , 00 

4. ooo , oo 
2. 000 , 00 

229. 0001 00 
344 .000 , 00 

2. 000 , 00 
s . 000, 00 

121. 00D, OO 
i . oao ,oo 

33. 000, 00 
10. 000 , 00 

3. 000 , 00 
12. 000 , 00 

3. ooo, oo 
21. 000 , 00 

ª·ººº•ºº 4~. 000, 00 
s . 000 , 00 

~ · ººº • ºº l . oao, oo 
13. oOo, oo 
1. 000, 00 
~9.000, 00 
6. 000, 00 

53. 000, 00 
.s . 000, 00 

12 . 000, 00 
2. 000 , 00 
1. 000 , 00 
s . 000, 00 

84 . 000, 00 
60. 000, 00 
1. 000, 00 

36.725, 00 

f.E$ 1. 455. 725, 00 
, . 

Arte 3C - Este Decreto entrara em vigor na d_! 
ta dá sua publicação , revogadas as disposiçÕas em contr~rio . 
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Gabinete da Prefeito 

Barra do G11rças ,o2~ de Dezembro de 1. 979 

Wilmar P ~ s de Ferias 
Prefe1 to Muni : ipal 


